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INTRODUÇÃO SOBRE O MARCO 
LEGAL DAS STARTUPS

Em sessão do dia 28 de abril de 2022, todos os vetos ao Marco Legal das 
Startups foram mantidos na Câmara dos Deputados, por 285 votos a favorável 
à manutenção e 84 desfavorável, ficando a legislação da maneira como foi 
sancionado.
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ATUALIZAÇÕES NO TEXTO DO 
MARCO LEGAL DAS STARTUPS

Art. 16. A Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:
(...)
“Art. 294. A companhia fechada que  tiver receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 
(setenta e oito milhões de reais), poderá: 
[...]
§ 5o Ato do Ministro de Estado da Economia disciplinará o disposto neste artigo.”(NR)

BREVES COMENTÁRIOS
Determina o § 5o que cabe ao Ministro da Economia expedir ato infralegal 

para disciplinar o disposto neste artigo. Atualmente, a matéria está regulamentada 
na Portaria no 12.071/2021, do referido Ministério, que determinou que a publi-
cação eletrônica dos atos das companhias do caput será realizada pela Central 
de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (instituída pelo 
Decreto no 6.022/2007), com assinatura digital e sem cobrança de taxas para 
publicações e divulgações. Deverá, ainda, publicar em seu sítio eletrônico.

“Art. 294-A. A Comissão de Valores Mobiliários regulamentará as condições faci-
litadas para o acesso de companhias de menor porte ao mercado de capitais, e 
será permitido dispensar ou modular a observância ao disposto: [...]
IV - no art. 289 desta Lei, quanto à forma de realização das publicações ordenadas 
por esta Lei; e

BREVES COMENTÁRIOS
O inciso IV prevê a possibilidade da autarquia eliminar ou diminuir o escopo 

desse artigo para as companhias de pequeno porte, evitando-se os gastos com 
jornais das empresas menores.

A CVM editou a Resolução no 166/2022, determinando sobre a realização 
das publicações nas companhias abertas de menor porte. No caso, tais compa-
nhias podem utilizar os sistemas Empresas.NET ou Fundos.NET, facilitando o 
envio da documentação necessária. 

Entretanto, as companhias menores não ficam desobrigadas a cumprir 
as regras de registro e prestação de informações periódicas e eventuais dos 
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emissores de valores mobiliários e de divulgação de informações sobre ato ou 
fato relevante. 

Não houve modificação do texto do Marco Legal das Startups e nem a 
existência de jurisprudências a respeito da referida lei até o presente momento. 


